
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 1748/2021                                             DE 16 DE ABRIL DE 2021.

Decreta  a  suspensão  até  31  de

dezembro  de  2020,  a

obrigatoriedade da manutenção das

metas  quantitativas  e  qualitativas

contratualizadas com a  Associação

Literatura e Beneficência – Hospital

São José, em face da pandemia pela

COVID-19, e dá outras providências.

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais recepciona a Lei Federal nº 14.123, de 10 de março de 2021, que  “Altera a Lei nº

13.650, de 11 de abril de 2018, e prorroga até 31 de dezembro de 2020 a suspensão da obrigatoriedade

de manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de

saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 13.992, de 22 de

abril de 2020.”,

DECRETA

Art.1º  - Fica  prorrogada até  31  de  dezembro  de  2020 a  suspensão da  obrigatoriedade  da

manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de

saúde no âmbito do SUS estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, mantidas as

demais condições estipuladas na referida Lei. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 16 DE ABRIL DE 2021, 66º ANO DA

EMANCIPAÇÃO.
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Prefeito Municipal
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